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VOSSA SENHORIA SR. PREGOEIRO (A) OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IVAÍ - 

ESTADO DO PARANÁ. 

 

VOSSA SENHORIA - MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DO MUNICÍPIO DE IVAÍ - ESTADO DO PARANÁ. 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2023 

 

ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

13.348.127/0001-48, Avenida Ministro Mário Andreazza, n° 880, 

Distrito Industrial I, Manaus/AM, CEP 69075-830 , neste ato 

representada por seu representante legal, Sr. Fernando Carbonera, 

brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 

1089989576- SSP/RS, inscrito no CPF sob o nº 007.270.550-70, 

residente e domiciliado à Rua Jacomo Brusamarello, n° 202, Bairro 

Espírito Santo, em Erechim/RS, vem respeitosamente, dentro do prazo 

legal e com fulcro na do artigo 37 XXI da Constituição Federal, artigo 

24 do Decreto n°10.024/2019 §§ 1°e 2° do artigo 41 da Lei 8.666/93, 

interpor: 

 

          IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

        Supra mencionado, que faz nos seguintes termos: 

 

 

I - TEMPESTIVIDADE E LEGITIMIDADE:  

 

Nos termos do disposto no item 12.1 do Edital de Pregão Presencial n° 070/2023 que 

estabelece até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão. 
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12.1 - Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou 

providência e de impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) 

dias úteis antes da data de abertura da sessão do Pregão. Cabendo ao 

Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

Considerando que a abertura da licitação na Modalidade Pregão Presencial n° 

070/2023, tem sua sessão prevista para dia 12 de julho de 2023 e que a natureza jurídica e 

empresarial da impugnante contempla o objeto licitado, demonstrada a legitimidade e a 

tempestividade da presente impugnação.  

 

II- FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÃO 

 

Os princípios que regem as licitações públicas estão insculpidos no artigo 37 da 

Constituição Federal de 1988, e subsidiariamente o artigo 3° da Lei n° 8.666/93 com destaque 

à supremacia do interesse público na BUSCA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA.  

 

Portanto, a Impugnante aguardará a decisão fundamentada da impugnação pela 

entidade licitadora, e caso não receba a devida decisão buscará tutela no Tribunal de Contas 

competente (art. 113 da Lei n. 8.666/93), sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis. Além 

do mais, diante da dimensão e da complexidade das questões abordadas, faz-se necessária a 

suspensão da abertura a fim de haver o resguardo tempestivo da legalidade e moralidade no 

uso dos recursos públicos. 

 

No caso em análise, para que tal objetivo seja alcançado, imperioso superar algumas 

restrições que maculam o presente certame, conforme passa a demonstrar.  

 

III- DAS RAZÕES QUE MOTIVARAM A PRESENTE IMPUGNAÇÃO 

 

Trata-se de licitação pública, na modalidade pregão presencial, que tem como objeto a 

Aquisição de luminárias de LED. 

Ocorre que, o impugnante, ao analisar as cláusulas e condições para a participação no 

referido pregão, deparou-se com pontos que violam a ampla concorrência, merecedores de 
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análise e revisão por esta ilustre Administração, que se continuados poderão afrontar 

sobremaneira os pressupostos legais insertos na Lei nº 8.666/93.  

 

Dessa forma, com objetivo de trazer melhor clareza na execução deste processo 

licitatório, obedecendo ao princípio básico da legalidade, atribuído sua obrigatoriedade não 

somente pela Constituição Federal de 1988, mas também pelas normas gerais dos 

procedimentos licitatórios, requeremos a análise e acolhimento da presente impugnação.  

 

Acerca dos princípios que norteiam o procedimento licitatório, vejamos o que dispõe a 

Constituição Federal:  

 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

Art. 37° A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

 

Da análise do dispositivo legal, verifica-se que a Administração Pública deve respeitar 

os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Ademais, a 

Constituição Federal também exige que as obras, serviços, compras e alienações sejam 

precedidas de processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

participantes (art. 37, inciso XXI).  

 

No mesmo sentido dispõe a Lei Federal nº 8.666/93 e o Decreto nº 3.555/200: 

 

Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 

do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos. 
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Decreto n° 3.555, de 8 de Agosto de 2000 

Art. 4º A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada aos        

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo, bem assim aos princípios correlatos da 

celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo 

preço, seletividade e comparação objetiva das propostas. 

 

Nesse contexto, o impugnante, visando evitar que a Administração Pública infrinja o 

Princípio da Ampla Concorrência, da Legalidade, da Eficiência, da Impessoalidade e da 

Igualdade, ao impor condições violam a ampla concorrência e que se continuados poderão 

afrontar sobremaneira os pressupostos legais insertos na Lei nº 8.666/93.  

 

A - DA SOLICITAÇÃO DE VIDRO BOROSILICATO:  

 Está sendo solicitado no descritivo das luminárias públicas de led que sejam 

fornecidas com  lente em vidro do tipo borosilicato temperado, pois bem o vidro borosilicato 

é utilizado somente em luminárias com LED COB em virtude dessa tecnologia concentrar 

mais calor em uma área menor, portanto, a solicitação desse tipo de vidro acaba por restringir 

a participação de um número maior de participantes, pois a maioria das marcas encontradas 

no mercado utilizam vidro temperado nas luminárias ou apenas lentes em policarbonato. 

 

Tratando-se de luminárias de LED destinadas à iluminação pública, faz-se necessário a 

análise de luminância, eficiência energética e fluxo luminoso para a verificação de qualidade. 

Da mesma forma é necessário que a luminária apresente iluminação adequada, garantindo a 

acuidade visual dos indivíduos, ou seja, a capacidade de identificar nitidamente o contorno e o 

volume dos objetos, pessoas e animais, bem como diferenciar as cores.  

 

O avanço da tecnologia possibilitou a industrialização de Luminárias de LED que não 

apresentam vidro e que apresentam luminância superior as luminárias que apresentam 

refratores em vidro. 

 

Outro ponto a ser explicado, refere-se ao atendimento dos graus de proteção de uma 

luminária de LED. As luminárias que apresentam Grau de Proteção Contra Impactos 
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Mecânicos e Grau de Proteção Contra a Penetração de Pó, Objetos Sólidos e Umidade, de 

acordo com o estabelecido pela Portaria 62 do INMETRO que inclusive são exigidos ensaios 

laboratoriais para a certificação, atenderão perfeitamente as exigências legais, não sendo 

necessário o Município solicitar uma luminária com refrator, desde que atenda os Graus de 

Proteção de uma luminária. 

 

No presente caso, o Edital solicitou Grau de Proteção Contra Impactos Mecânicos – 

IK 08 e Grau de Proteção Contra a Penetração de Pó- Objetos Sólidos e Umidade- IP 66, não 

sendo necessário o refrator em vidro. 

 

Conclui-se que a exigência do vidro borosilicato além de cercear a participação de 

diversos fabricantes que produzem luminárias sem refrator, fará com que a prefeitura pague 

mais caro por um produto de qualidade inferior, sendo que a luminária sem refrator possuí a 

mesma durabilidade e maior luminância se comparado a uma luminária com vidro 

borosilicato.  

 

A manutenção da solicitação de vidro borosilicato configura em um direcionamento 

para um número muito pequeno de marcas, pois a grande maioria das marcas registradas no 

INMETRO utilizam da tecnologia SMD e não da tecnóloga LED COB, e o direcionamento 

para uma marca/modelo específica é terminantemente proibido pela legislação. 

 

Neste caso, entende a impugnante, que o edital deve ser retificado informando que as 

luminárias de LED podem ser fornecidas com vidro temperado ou policarbonato e não em 

borosilicato ou por uma lente de policarbonato, ou seja, poderão ser fornecidos luminárias, 

cujo conjunto óptico seja fechado por meio de um refrator (confeccionado em vidro 

temperado ou policarbonato) e também luminárias, cujo conjunto óptico seja fechado por 

meio de uma lente de policarbonato, ou em último caso que seja retificado admitindo-se a 

opção do vidro em borosolicato, do vidro temperado e também sem vidro e com lentes em 

policarbonato afim de que possa se ampliar a participação de um número maior de licitantes. 
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IV-CONSIDERAÇÕES FINAIS:  

 

A incorreção das exigências técnicas apontadas na presente Impugnação, fere o 

princípio da ampla concorrência e trará a redução significativa de proponentes, neste sentido, 

no Acórdão 2.383/2014 proferido pelo TCU-Plenário, destaca: “ em licitações para aquisição 

de equipamentos, havendo no mercado diversos modelos que atendam completamente as 

necessidades da Administração, deve o órgão licitante identificar um conjunto representativo 

desses modelos antes de elaborar as especificações técnicas e a cotação de preços, de modo a 

evitar o direcionamento do certame para modelo específico e a caracterizar a realização de 

ampla pesquisa de mercado”. 

 

Além de impossibilitar a participação de várias marcas disponíveis no certame, se 

houver restrição de participantes haverá o direcionamento a poucos concorrentes, ou a um 

único concorrente.  

 

Ademais a finalidade do processo licitatório é buscar sempre a melhor proposta 

estimulando a competitividade na participação dos proponentes, oferecendo iguais condições 

entre eles garantindo assim o cumprimento do princípio da isonomia.  

 

Consoante as alegações apresentadas, não podemos permitir que o Ente Público dê 

andamento as exigências editalícias, sem levar em consideração a legalidade. A lei de 

licitações, em seu artigo 3°, ao dispor sobre o edital e objeto licitado, previu expressamente 

que: 

§ 1o É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 

ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 

competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e 

estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 

sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, 

ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei 

no 8.248, de 23 de outubro de 1991;                   (Redação dada pela Lei 

nº 12.349, de 2010) 
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IV-CONSIDERAÇÕES FINAIS:  

 

A finalidade do processo licitatório é buscar sempre a melhor proposta estimulando a 

competitividade na participação dos proponentes, oferecendo iguais condições entre eles 

garantindo assim o cumprimento do princípio da isonomia.  

 

Sendo assim, para a manutenção dos objetivos da Administração Pública quanto o 

menor preço e a proposta mais vantajosa, deverá o ente público rever as especificações 

técnicas solicitadas, garantindo os princípios de legalidade e isonomia.  

 

Consoante as alegações apresentadas, não podemos permitir que o Ente Público dê 

andamento as exigências editalícias, sem levar em consideração a legalidade. A lei de 

licitações, em seu artigo 3°, ao dispor sobre o edital e objeto licitado, previu expressamente 

que: 

 

§ 1o É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 

ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 

competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e 

estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 

sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, 

ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei 

no 8.248, de 23 de outubro de 1991;                   (Redação dada pela Lei 

nº 12.349, de 2010) 
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V – DO PEDIDO 

 

Aduzidas as razões que balizaram a presente Impugnação, esta Impugnante, requer, 

com supedâneo na Lei nº. 8.666/93 e suas posteriores alterações, bem como as demais 

legislações vigentes, o recebimento, análise e admissão desta peça, para que o ato 

convocatório seja retificado nos assuntos ora impugnados. 

 

Caso não entenda pela adequação do edital, pugna-se pela emissão de parecer, 

informando quais os fundamentos legais e principalmente técnicos que embasaram a decisão 

do Sr. Pregoeiro. 

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Manaus, AM, em 10 de julho de 2023. 

 

 

 

___________________________________________________________________ 

ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA 

CNPJ: 13.348.127/0001-48 

FERNANDO CARBONERA 

CARGO: Sócio Administrador 

CPF: 007.270.550-70 

RG: 1089989576 – SSP/RS 
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